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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

ATO N.º 053/2023 – NOMEAÇÃO 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 
disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 
Abreulândia-TO, resolve: 
 
NOMEAR: 
 
Nomear o Senhor FELIPE PEREIRA DE ARAUJO para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS, com 
lotação na Secretaria de Obras e Estradas Municipais, a partir 
de primeiro de novembro de 2023. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, aos primeiro(01) dias do mês de novembro do ano 
dois mil e vinte e três (2023).  
 

Manoel Francisco de Moura 
Prefeito Municipal 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 0037/2023 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Designa o vereador Francisco de Assis Santos Sousa, 
para exercer a função de Tesoureiro desta Câmara 
Municipal de Abreulândia - TO 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
interesse público do Poder Legislativo, RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica designado o vereador FRANCISCO DE ASSIS 
SANTOS SOUSA, brasileiro, solteiro, vereador, portador do RG 
nº 1.175.191 2ª Via SSP-TO, inscrito no CPF/MF nº 
028.126.051-62, residente e domiciliado na Rua João Francisco 
de Abreu, s/n, Centro, município de Abreulândia – TO para 
exercer a Função de TESOUREIRO desta Câmara Municipal, 
durante este exercício de 2023 

 
Parágrafo Único – O agente político supracitado se 
responsabiliza pela tesouraria, bem como pelas operações 
bancárias referentes às contas da Câmara Municipal em 
conjunto com o presidente, inclusive emissão cheques, obter 
saldos, extratos, retirar talão de cheques, abertura e 
encerramento de contas e outras operações disponibilizadas 
pelo banco. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1ª de novembro de 2023 e 
revogando a Portaria nº 0015/2023. 

 
Gabinete da Presidência, 6 de novembro de 2023 

 
Ver. RAIMUNDO NONATO INÁCIO DE SOUSA (NONATIM) 

Presidente da Câmara Municipal 
 
PORTARIA Nº 038/2023 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

“Autoriza a concessão de diárias para viagens e dá 
outras providências”. 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
Edição nº 475  
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A Presidente da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, Estado 
do Tocantins, do Município de Abreulândia do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro no que estabelecem 
na Resolução nº 0005/2019, de 08 de novembro de 2019. 
 
R E S O L V E 
 
Art. 1º - Conceder 1 (uma) diária no valor unitário de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) cada, perfazendo um valor total 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), ao Servidor 
RAIMUNDO NONATO INACIO DE SOUSA, matricula 057, 
lotado(a) junto a(o) Câmara Municipal de Abreulândia, no 
Cargo de Vereador/Presidente, em viagem a cidade de 
PALMAS/TO no dia 06 de novembro de 2023 às 14 horas na 
Escola Estadual Professora Elizângela Glória Cardoso (End.: 
Quadra 401 Sul, Av. NS 1 com Av. LO 9, Palmas/TO), com a 
finalidade de participa a convite do Ministro da Casa Civil da 
Presidência da República, Rui Costa, para o lançamento oficial 
do Novo PAC no Estado do Tocantins. Conforme documentação 
em anexo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação. 
 
Gabinete da Presidência de Abreulândia do Tocantins/TO, 06 
de novembro de 2023. 
 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Ver. RAIMUNDO NONATO INACIO DE SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
ATOS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
PORTARIA Nº 46 /2023 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
“ oncede diárias ao servidor do  undo  unicipal de 
Assistência Social de Abreulândia-To para empreender 
viagem a serviço da municipalidade e dá outras 
providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os dispostos na Lei 
Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de 
Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Melkiany de Paiva 
Oliveira empreender viagem à cidade de PALMAS- TO, para 
participar das Orientações Censo SUAS 2023 no período de 06 
de Novembro de 2023.  
Art. 2º - CONCEDER 1|2 diária  no valor de R$ 175,00 (Cento e 
Setenta e Cinco Reais), totalizando um total de R$ 175,00 
(Cento e Setenta e Cinco Reais), para fazer frente às despesas 
de viagem. 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 08.122.0021.2.052 33.90.14.  

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABREULANDIA 
– TO, 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

KELIANE BATISTA MASCENA MOURA 
Presidente do Fundo Municipal 

 
PORTARIA Nº 47 /2023 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
“ oncede diárias ao servidor do  undo  unicipal de 
Assistência Social de Abreulândia-To para empreender 
viagem a serviço da municipalidade e dá outras 
providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os dispostos na Lei 
Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de 
Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Vâneide Divina Siqueira 
Soares, a empreender viagem à cidade de PALMAS - TO, para 
participar da das Orientações Censo SUAS 2023 no período de 
06 de Novembro de 2023.  
Art. 2º - CONCEDER  ½ diária no valor de R$ 175,00 (Cento 
Setenta e Cinco Reais), totalizando um total de R$ 175,00 
(Cento Setenta e Cinco Reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 08.122.0021.2.052 33.90.14.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABREULANDIA 
– TO, 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

KELIANE BATISTA MASCENA MOURA 
Presidente do Fundo Municipal 

 
PORTARIA Nº 47 /2023 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
“ oncede diárias ao servidor do  undo  unicipal de 
Assistência Social de Abreulândia-To para empreender 
viagem a serviço da municipalidade e dá outras 
providências ” 

 
O PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE ABREULÂNDIA, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os dispostos na Lei 
Orgânica Municipal e ainda, a Lei nº. 004/2005, de 13 de 
Janeiro de 2005. 
 
R E S O L V E: 
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Art. 1º - AUTORIZAR o (a) servidor (a) Leia Vaz Dias, a 
empreender viagem à cidade de PALMAS - TO, para participar 
das  Orientações Censo SUAS 2023, no período de 06 de 
Novembro de 2023.  
Art. 2º - CONCEDER 1/2 diária no valor de R$ 175,00 (Cento 
Setenta e Cinco Reais), totalizando um total de R$ 175,00 
(Cento Setenta e Cinco Reais), para fazer frente às despesas de 
viagem. 
Art. 3º - As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária 08.122.0021.2.052 33.90.14.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ABREULANDIA 
– TO, 06 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

KELIANE BATISTA MASCENA MOURA 
Presidente do Fundo Municipal 

 
LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 285/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 
37.425.451/001-80, com sede administrativa na Av. José Lopes 
Figueiredo, s/n, centro, Abreulândia/TO., CEP 77.693-000. 
 
CONTRATADO: CARLOS FERNANDO ALMEIDA DA SILVA,  
brasileira(o), solteiro, portador(a) do RG n.º 1.029.708 2ª Via 
SSP/TO inscrito(a) no CPF sob o  n.º 031.569.541-28,  residente 
e domiciliada na Rua: 13, s/nº, centro nesta cidade de 
Abreulândia-TO. 
 
VALOR: R$ 2.460 (dois mil e quatrocentos e sessenta reais), 
dividido em 02 parcelas mensais e sucessivas de R$ R$ 1.320,00 
(um mil e trezentos e vinte reais) 
 
VIGÊNCIA: De 06 de novembro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 

 
EXTRATO DE DISTRATO 032/2023 DO CONTRATO 282/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, Pessoa jurídica 
de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 
37.425.451/001-80, com sede administrativa na Av. José Lopes 
Figueiredo, s/n, centro, Abreulândia/TO., CEP 77.693-000. 
 
CONTRATADO: JOEL CARLOS DA SILVA SANTOS,  brasileiro, 
solteiro, portador(a) do RG n.º 058514282016-0, inscrito(a) no 
CPF sob o  n.º 077.430.271-20,  residente e domiciliado na Rua 
Ceará s/nº, centro, nesta cidade de Abreulândia-TO. 
 
DATA DO DISTRATO: 06 de novembro de 2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 181/2019 de 19 de fevereiro de 
2019 e com o Art. 37, IX da Constituição Federal c/c o Art. 90, 
IX da Constituição Estadual. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 002/2023 

 
A Comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de 
Abreulândia-TO torna público que, fará realizar em suas 
dependências, sito à Av. José Lopes de Figueiredo, s/n°, Centro. 
CEP: 77.693-000, na sala da CPL, os procedimentos licitatórios 
abaixo mencionados, o edital e seus respectivos anexos 
estarão disponíveis na sede da Prefeitura Municipal no 
endereço retro mencionado e pelo 
site: www.abreulandia.to.gov.br. Mais informações estarão 
disponíveis pelo telefone: (63) 3389-1225 ou pelo e-
mail: cplabreulandia2023@gmail.com PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 904/2023 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 
002/2023, Constitui da presente licitação, Tipo Menor Preço 
Por Item Objeto: visando o registro de preços para aquisição de 
materiais de limpeza, higiene e copa e cozinha, para a 
secretaria municipal de assistência social para atender a 
demanda da mesma, dos serviços do PAIF ( programa de 
atendimento integral a família) e do SCFV ( serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos), gestão do cadúnico 
e programa bolsa família e atendimento da primeira infância. 
Data da abertura: 20/11/2023. Horário: 08hs00min. 
 

Silvânia Santos Sousa Abreu 
Pregoeira 
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